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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
82ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

27/09/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

SOLICITA A INCLUSÃO DAS RUAS LOCALIZADAS NA GROTA DO RAFAEL, BAIRRO DO 
JACINTINHO, NO PROGRAMA PRÓ-ESTRADA DO GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE E PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO NA AV. GOVERNADOR TEOBALDO BARBOSA S/N, PONTA GROSSA EM FRENTE A 

ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO COLLOR. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAGEM DE ÁRVORES, 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE BUEIROS E PINTURA DE MEIO FIO, NA AV. GOVERNADOR 
TEOBALDO BARBOSA S/N, PONTA GROSSA EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO 

COLLOR. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO BEM COM A 
INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO NA ESCADARIA LOCALIZADA NA TRAVESSA DO DEMA, NO BAIRRO 

SÃO JORGE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
SANEAMENTO BÁSICO EM RUAS DO BAIRRO SÃO JORGE, ALTO DA JACARECICA E SERRARIA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO PINTURA DE MEIO-FIO, NA RUA CABO REIS, NO BAIRRO 
DO TRAPICHE. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



 

 
Vereador 

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 

INDICAÇÃO N° 480/2021 – GVCM/CMM 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Luciano Marinho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

Maceió, 22 de setembro de 2022. 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 
216, Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta 
INDICAÇÃO, e após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo 
Senhor Galba Novaes Netto, Prefeito interino de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor 
Mozart Amaral, Secretário de Transportes e Desenvolvimento Urbano do Estado de 
Alagoas, para cumprir as devidas providências: 

 
“INCLUSÃO DAS RUAS LOCALIZADAS NA GROTA DO RAFAEL, BAIRRO DO 

JACINTINHO, NO PROGRAMA PRÓ-ESTRADA DO GOVERNO DO ESTADO DE 
ALAGOAS”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como objetivo a implementação do programa Pró- 
Estrada nas vias públicas da Grota do Rafael, localizada no bairro do Jacintinho, 
propiciando melhor infraestrutura para seus moradores. Garante também melhor 
visual e estética para as comunidades, evitando transtornos com ruas cheias de 
buracos e com alfaltos cedendo. 

 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 
plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 22 de setembro de 2022. 
 
 

 

  
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 
 
 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 007/2022 – GVAA 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PINTURA DE 

FAIXA DE PEDESTRE E PLACAS DE 

SINALIZAÇÃO NA AV. GOVERNADOR 

TEOBALDO BARBOSA S/N, PONTA GROSSA EM 

FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO 

COLLOR. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO PARA  

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e aprovada, que 

seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício do Município de 

Maceió/AL, sr. Galba Novaes Netto, bem como, à Superintendência Municipal de Transportes e 

Trânsito- SMTT, na pessoa do seu superintendente, Sr. André Santos Costa,  INDICANDO-LHE 

que seja realizada PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE E PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

NA AVENIDA GOVERNADOR TEOBALDO BARBOSA S/N, NO BAIRRO DA PONTA 

GROSSA EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO COLLOR. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Após instalar o GABINETE ITINERANTE DO VEREADOR ALEX 

ANSELMO no bairro da Ponta Grossa, uma das reivindicações da comunidade local, inclusive 

dos pais de alunos das escolas municipais da Avenida Teobaldo Barbosa, foi justamente a 

realização da pintura da faixa de pedestre e placas de sinalização em frente à escola 

municipal. 

Sendo assim, a presente INDICAÇÃO justifica-se pela necessidade em 

oferecer maior segurança e menor riscos de acidentes, principalmente por se tratar de 

escolas, onde transitam muitas crianças e adolescentes, e como no local não existe 

nenhuma sinalização ou pintura de identificação da faixa de pedestre, tem causado vários 

transtornos para os motoristas e pedestres que ali transitam.  

Certo de contar com a sensibilidade do Sr. Prefeito Municipal e do 

Secretário Municipal na sua execução, antecipo meus agradecimentos. 

Maceió, 21 de setembro de 2022. 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 008/2022 – GVAA 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAGEM 

DE ÁRVORES, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE 

BUEIROS E PINTURA DE MEIO FIO, NA AV. 

GOVERNADOR TEOBALDO BARBOSA S/N, 

PONTA GROSSA EM FRENTE A ESCOLA 

MUNICIPAL LINDOLFO COLLOR. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 

mui respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO 

PARA  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e 

aprovada, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício 

do Município de Maceió/AL, sr. Galba Novaes Netto, bem como, à Superintendência 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável- SUDES, na pessoa do seu superintendente, 

Sr. José Ronaldo Farias da Silva,  INDICANDO-LHE que seja realizada A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PODAGEM DE ÁRVORES, LIMPEZA E 

MANUTENÇÃO DE BUEIROS E PINTURA DE MEIO FIO NA AV. 

GOVERNADOR TEOBALDO BARBOSA S/N, NO BAIRRO DA PONTA GROSSA 

EM FRENTE A ESCOLA MUNICIPAL LINDOLFO COLLOR. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Após instalar o GABINETE ITINERANTE DO VEREADOR ALEX 

ANSELMO no bairro da Ponta Grossa, fora reivindicado pela comunidade local que a 

Prefeitura realize os serviços solicitados na presente INDICAÇÃO. 

Sendo assim, a realização de tais serviços justifica-se pela necessidade de 

proceder à limpeza e manutenção do bueiro citado, pois o mesmo exala forte odor, e está 

com um grande acúmulo de lixo, e também nota-se a presença de ratos e baratas; verifica-

se ainda a necessidade em proceder à poda das árvores, visto que com o vento nos dias 

de chuva, o contato entre os fios e os galhos altos da referidas árvores põe em risco a 

segurança pessoal dos munícipes , e esses fatos estão causando muitos transtornos para a 

população local, por fim ressaltamos a importância da pintura de meio - fio posto que a 

calçada encontra-se praticamente no mesmo nível da rua, e o meio-fio serve de guia para 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

os nossos motoristas, evitando assim, que os mesmos não subam nas calçadas 

proporcionando maior segurança para as pessoas que ali circulam. 

Certo de contar com a sensibilidade do Sr. Prefeito Municipal e do 

Secretário Municipal na sua execução, antecipo meus agradecimentos. 

 

Maceió, 21 de setembro de 2022. 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 009/2022 – GVAA 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO BEM COM A INSTALAÇÃO 

DE CORRIMÃO NA ESCADARIA 

LOCALIZADA NA TRAVESSA DO DEMA, NO 

BAIRRO SÃO JORGE. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO PARA  

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e aprovada, que 

seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito em exercício do Município de 

Maceió/AL, sr. Galba Novaes Netto, bem como, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, na 

pessoa do seu secretário, Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho,  INDICANDO-LHE que seja realizada 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO BEM COMO A INSTALAÇÃO DE 

CORRIMÃO NA ESCADARIA LOCALIZADA NA TRAVESSA DO DEMA  AO FINAL 

DA RUA PROJETADA MIL DUZENTOS E DOIS,  NO BAIRRO SÃO JORGE. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que vários munícipes do bairro do São Jorge, procuraram este 

vereador cobrando providências do Poder Público no sentido de restaurar a escadaria acima 

mencionada, justificamos a presente INDICAÇÃO face ao desgaste da estrutura da escadaria pela 

ação do tempo, necessitando de limpeza, pintura e instalação de corrimão para que seus usuários 

tenham maior comodidade de ir e vir.  

Ressalte-se ainda que os degraus da escadaria são muito curtos, oferecendo risco 

de quedas aos transeuntes sendo imprescindível a restauração para proporcionar segurança a todos 

que passam pelo local. 

Certo de contar com o apoio dos nobres Vereadores, com a sensibilidade do Sr. 

Prefeito Municipal e do Secretário Municipal na sua execução, antecipo meus agradecimentos. 

Maceió, 21 de setembro de 2022. 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 
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ANEXO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 010/2022 – GVAA 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 

REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA E SANEAMENTO BÁSICO EM 

RUAS DO BAIRRO SÃO JORGE, ALTO DA 

JACARECICA E SERRARIA. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 

da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, mui 

respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO PARA  

APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e aprovada, que 

seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Maceió/AL, sr. João 

Henrique Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de Infraestrutura, na pessoa do seu secretário, 

Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho,  INDICANDO-LHE que seja REALIZADA A 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO BÁSICO NAS SEGUINTES 

LOCALIDADES: RUA VISTA DO ATLÂNTICO, BAIRRO ALTO DA 

JACARECICA, CEP 57038- 637 ; RUA EBENEZER DE OLIVEIRA FRIAS, 

BAIRRO SÃO JORGE, CEP 57044-130 E RUA DOS CAETÉS, BAIRRO 

SERRARIA, CEP 57046-360.  

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que vários moradores das localidades supracitadas, procuraram 

este vereador cobrando providências do Poder Público no sentido de realizar a pavimentação 

asfáltica e saneamento de básico em tais ruas, justificamos a presente INDICAÇÃO pela 

necessidade em proporcionar a população um local digno, seguro e transitável. 

Os moradores da região sofrem constantemente nos períodos chuvosos que geram 

lama e prejudicam o deslocamento dos pedestres bem como a trafegabilidade de veículos. 

Ressalte-se ainda que a falta de pavimentação asfáltica e saneamento básico nas 

ruas acima mencionadas provoca insegurança, pois com a dificuldade em transitar na região, tanto 

os condutores quantos os pedestres se tornam alvos fáceis de criminosos. 

Sendo assim, certo de contar com o apoio dos nobres Vereadores, com a 

sensibilidade do Sr. Prefeito Municipal e do Secretário Municipal na sua execução, antecipo meus 

agradecimentos. 

Maceió, 25 de setembro de 2022. 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 
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ANEXO 

 

RUA EBENEZER DE OLIVEIRA FRIAS e  RUA VISTA DO ATLÂNTICO 

 

 

RUA DOS CAETÉS, SERRARIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

INDICAÇÃO N. º 011/2022 – GVAA 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO PINTURA 

DE MEIO-FIO, NA RUA CABO REIS, NO 

BAIRRO DO TRAPICHE. 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 

Interno da Casa (art. 216, I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió), vem, 

mui respeitosamente, solicita a Vossa Excelência a inclusão da presente INDICAÇÃO 

PARA  APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO, para que depois de ouvida e 

aprovada, que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 

de Maceió/AL, sr. João Henrique Caldas, bem como, à Superintendência Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável- SUDES, na pessoa do seu superintendente, Sr. José 

Ronaldo Farias da Silva,  INDICANDO-LHE que seja realizada A PINTURA DE 

MEIO FIO NA RUA CABO REIS, AO LADO DA UPA DO TRAPICHE. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Após instalar o GABINETE ITINERANTE DO VEREADOR ALEX 

ANSELMO no bairro do Trapiche, fora reivindicado pela comunidade local que a 

Prefeitura realize os serviços solicitados na presente INDICAÇÃO. 

Sendo assim, a realização da pintura do meio-fio, justifica-se pelo fato da 

calçada encontrar-se praticamente no mesmo nível da rua, e o meio-fio serve de guia para 

os nossos motoristas, evitando assim, que os mesmos não subam nas calçadas 

proporcionando maior segurança para as pessoas que ali circulam. 

Certo de contar com a sensibilidade do Sr. Prefeito Municipal e do 

Secretário Municipal na sua execução, antecipo meus agradecimentos. 

 

Maceió, 25 de setembro de 2022. 

 

 

ALEX ANSELMO 

Vereador 

 



 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR ALEX ANSELMO 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180 
 

 

ANEXO 
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